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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º              , DE 2022 

(do Sr. André Figueiredo) 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para incluir exigência de 

regularidade na contratação de menores 

aprendizes entre os requisitos de 

habilitação fiscal, social e trabalhista dos 

licitantes.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, para incluir a exigência de regularidade na 

contratação de menores aprendizes entre os requisitos de habilitação fiscal, social e 

trabalhista dos licitantes. 

Art. 2º O art. 68 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar 

acrescida do seguinte inciso VII: 

“Art. 68 ................................................................................... 

................................................................................................ 

VII – o cumprimento no disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos termos do art.428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o 

contrato de aprendizagem é um tipo de contrato de trabalho especial, ajustado por 

escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 

maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de 

aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu 

desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e 

diligência as tarefas necessárias a essa formação. Os programas de aprendizagem *C
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profissional para adolescentes e jovens representam, ao mesmo tempo, uma forma de se 

iniciar no mercado de trabalho, de ter uma formação consistente e de ajudar na obtenção 

de estabilidade socioeconômica de suas famílias.  

Esses programas têm como foco a qualificação profissional dos estudantes e 

a garantia de sua educação formal. Nesse sentido, a CLT determina que a validade do 

contrato de aprendizagem pressupõe a matrícula e a frequência do aprendiz na escola, 

caso não tenha concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem 

desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 

metódica. Esse contrato de trabalho especial não pode se reverter em mero instrumento 

de barateamento de mão de obra. Sua finalidade precípua é a boa formação de nossos 

jovens. A legislação ainda prevê características especiais para o alcance de jovens com 

deficiência, o que expõe a preocupação social do legislador ao elaborar esta 

determinação legal. 

Precisamos ressaltar que o jovem aprendiz deve receber pelo menos o 

salário mínimo por hora, 13º salário, férias e vale transporte, além disso, como o 

contrato é registrado na carteira de trabalho, o aprendiz contribui com a Previdência e 

tem direito ao FGTS, que tem taxa reduzida de 2%. Para não prejudicar seus estudos, a 

duração da jornada de trabalho do aprendiz em ensino fundamental não deve ultrapassar 

seis horas diárias e, para os que completaram o ensino médio, é permitida a jornada de 

até oito horas diárias, desde que nela sejam incluídas atividades teóricas na proporção 

prevista no contrato e no programa de aprendizagem. 

A aprendizagem profissional é tão relevante que nossa atual legislação, por 

meio do art. 429 da CLT, exige que os estabelecimentos de qualquer natureza sejam 

obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 

número de aprendizes o equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, 

no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional. Em consonância a essa exigência, consideramos que 

uma empresa que não seja capaz de demonstrar situação de regularidade em sua 

obrigação de contribuir para a formação da juventude brasileira não deve poder 

habilitar-se à participação em processos licitatórios com o Poder Público.  
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Nesse sentido, entendemos que a nova lei de licitações e contratos 

administrativos não pode silenciar-se sobre o cumprimento das observações legais 

referentes à contratação de jovens aprendizes. O art. 68 da Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, ao estabelecer os requisitos para habilitação fiscal, social e trabalhista dos 

licitantes, exige uma série de comprovações de regularidade das empresas, entre as 

quais regularidade perante a Fazenda, a Seguridade Social e a Justiça do Trabalho. 

Exige, ainda, o cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Entretanto, não exige o cumprimento da 

obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 

Aprendizagem o número mínimo de aprendizes estabelecido na CLT. 

Consideramos, portanto, ser necessário aprimorar o atual diploma normativo 

por meio da inclusão da exigência de prova de regularidade em relação ao disposto no 

art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis do 

Trabalho. Entendemos essa prova de regularidade como uma condição essencial para 

garantir que as empresas que contratam com o setor público estejam cumprindo seu 

papel social na qualificação e formação de nossos jovens.  

Conto com a sensibilidade dos nobres pares quanto à relevância do tema e 

espero merecer seu apoiamento. 

 

Sala das Sessões, em      de junho de 2022 

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Deputado Federal – PDT/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos:  

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput 

deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.  

 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada 

de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 

justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:  

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  
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§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital.  

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.  

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados.  

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação.  

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
(Vide Medida Provisória nº 1.116, de 4 de maio de 2022) 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por 

escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 

14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem 

formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral 

e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa 

formação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja 

concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob 

orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 11.788, de 

25/9/2008) 

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo 

hora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 

13.420, de 13/3/2017) 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 

anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-

se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade 

progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, 

de 19/12/2000) 

§ 5º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes 

portadores de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 

relacionadas com a profissionalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005, 

com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 7º Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento 

do disposto no § 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à 

escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 

contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa 

de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-

profissional metódica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5598-1-dezembro-2005-539401-publicacaooriginal-37932-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11180-23-setembro-2005-538611-publicacaooriginal-34595-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11788-25-setembro-2008-581200-publicacaooriginal-104017-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11788-25-setembro-2008-581200-publicacaooriginal-104017-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11788-25-setembro-2008-581200-publicacaooriginal-104017-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11180-23-setembro-2005-538611-publicacaooriginal-34595-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11180-23-setembro-2005-538611-publicacaooriginal-34595-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11788-25-setembro-2008-581200-publicacaooriginal-104017-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11788-25-setembro-2008-581200-publicacaooriginal-104017-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade 

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-B. Os estabelecimentos a que se refere o caput poderão destinar o equivalente 

a até 10% (dez por cento) de sua cota de aprendizes à formação técnico-profissional metódica 

em áreas relacionadas a práticas de atividades desportivas, à prestação de serviços relacionados 

à infraestrutura, incluindo as atividades de construção, ampliação, recuperação e manutenção 

de instalações esportivas e à organização e promoção de eventos esportivos. (Parágrafo vetado 

pelo Presidente da República na Lei nº 13.420, de 13/3/2017, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 1/9/2017) 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o caput poderão ofertar vagas de aprendizes 

a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores locais responsáveis pela prevenção do uso indevido, atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, 

de 5/6/2019) 

 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema 

Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada 

ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 

processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O Ministério do Trabalho fixará normas para avaliação da competência das 

entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, 

de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 4º As entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo deverão cadastrar 

seus cursos, turmas e aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 5º As entidades mencionadas neste artigo poderão firmar parcerias entre si para o 

desenvolvimento dos programas de aprendizagem, conforme regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.116, DE 4 DE MAIO DE 2022 
 

Institui o Programa Emprega + Mulheres e 

Jovens e altera a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA EMPREGA + MULHERES E JOVENS 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emprega + Mulheres e Jovens, destinado à 

inserção e à manutenção de mulheres e jovens no mercado de trabalho por meio da 

implementação das seguintes medidas: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO INCENTIVO À CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES E JOVENS 

POR MEIO DA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL 

 

Art. 25. Fica instituído o Projeto Nacional de Incentivo à Contratação de 

Aprendizes. 

Parágrafo único. São objetivos do Projeto Nacional de Incentivo à Contratação de 

Aprendizes: 

I - ampliar o acesso de adolescentes e jovens ao mercado de trabalho por meio da 

aprendizagem profissional; 

II - garantir o cumprimento integral da cota de aprendizagem profissional; 

III - ofertar incentivos para a regularização da contratação de aprendizes; e 

IV - estabelecer procedimento especial para regularização da cota de aprendizagem 

profissional dos setores que apresentem baixa taxa de contratação de aprendizes. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
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Art. 26. As empresas e entidades que aderirem ao Projeto Nacional de Incentivo à 

Contratação de Aprendizes: 

I - terão prazos para regularização da cota de aprendizagem profissional, nos termos 

previstos nos instrumentos de formalização da adesão; 

II - não serão autuadas pela inobservância ao cumprimento da cota de aprendizagem 

profissional durante o prazo concedido para regularização do cumprimento da referida cota; 

III - poderão cumprir a cota de aprendizagem profissional em quaisquer 

estabelecimentos da empresa ou da entidade, localizados na mesma unidade federativa, pelo 

prazo de dois anos; 

IV - terão o processo administrativo trabalhista de imposição de multa pelo 

descumprimento da cota de aprendizagem profissional suspenso durante o prazo concedido para 

regularização do cumprimento da referida cota no âmbito do Projeto; e 

V - terão reduzido em cinquenta por cento o valor da multa decorrente de auto de 

infração lavrado anteriormente à adesão ao Projeto, ressalvados os débitos inscritos em dívida 

ativa da União, na hipótese de a infração ser exclusivamente relacionada ao não cumprimento 

da cota de aprendizagem profissional, desde que a empresa ou a entidade cumpra a cota mínima 

ao final do prazo concedido no Projeto. 

§ 1º Os benefícios de que trata este artigo terão caráter transitório e serão 

considerados a partir da data de adesão das empresas e das entidades ao Projeto. 

§ 2º A suspensão do processo a que se refere o inciso IV do caput interrompe a 

contagem dos prazos de prescrição previstos no § 1º do art. 1º e no art. 1º-A da Lei nº 9.873, de 

23 de novembro de 1999. 

 

Art. 27. O Projeto Nacional de Incentivo à Contratação de Aprendizes será 

regulamentado em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência e será destinado a todas 

as empresas e entidades obrigadas a contratar aprendizes, nos termos do disposto no art. 429 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

§ 1º A adesão ao Projeto previsto no caput será facultativa e importará compromisso 

de regularização de conduta. 

§ 2º A regularização da contratação dos aprendizes será realizada nos prazos 

previstos no regulamento de que trata o caput. 

§ 3º A empresa ou a entidade que aderir ao Projeto cumprirá integralmente a cota 

mínima de aprendizes durante os prazos estabelecidos, considerados todos os seus 

estabelecimentos, na forma prevista na legislação. 

 § 4º O Ministério do Trabalho e Previdência poderá estabelecer condições especiais 

para setores econômicos com baixa taxa de contratação de aprendizes. 

§ 5º As representações dos setores econômicos de que trata o § 4º e os serviços 

nacionais de aprendizagem poderão ser incluídos em ações especiais setoriais, para fins de 

cumprimento integral da cota de aprendizagem profissional, a serem conduzidas pela inspeção 

do trabalho. 

§ 6º As representações dos setores econômicos de que trata o § 4º são responsáveis 

por participar das discussões relativas ao cumprimento integral da cota de aprendizagem 

profissional. 

§ 7º As empresas e as entidades dos setores econômicos de que trata o § 4º que 

aderirem ao Projeto estarão sujeitas a procedimento especial de fiscalização, com o objetivo de 

regularização progressiva da cota de aprendizagem profissional, por meio da assinatura de 

termo de compromisso que estabeleça condições específicas, conforme estabelecido em ato do 

Ministro de Estado do Trabalho e Previdência. 
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§ 8º Os termos de compromisso terão duração máxima de dois anos e terão as suas 

penalidades vinculadas aos valores das infrações previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, na hipótese de descumprimento do termo de 

compromisso, caberá a elevação das penalidades em três vezes para as obrigações infringidas. 

§ 10. Na hipótese de ser assinado pela autoridade máxima regional ou nacional em 

matéria de inspeção do trabalho, o termo de compromisso terá eficácia de título executivo 

extrajudicial, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência. 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art.428. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º O contrato de aprendizagem profissional não poderá ter duração superior 

a três anos, exceto: 

 

I - quando se tratar de pessoa com deficiência, hipótese em que não há limite 

máximo de prazo; 

 

II - quando o aprendiz for contratado com idade entre quatorze e quinze anos 

incompletos, hipótese em que poderá ter seu contrato firmado pelo prazo de 

até quatro anos; ou 

 

III - quando o aprendiz se enquadrar nas situações previstas no § 5º do art. 

429, hipótese em que poderá ter seu contrato firmado pelo prazo de até quatro 

anos. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 5º A idade máxima prevista no caput não se aplica: 

 

I - a pessoas com deficiência, que poderão ser contratadas como aprendizes 

em qualquer idade a partir de quatorze anos; ou 

 

II - a aprendizes inscritos em programas de aprendizagem profissional que 

envolvam o desempenho de atividades vedadas a menores de vinte e um anos 

de idade, os quais poderão ter até vinte e nove anos de idade. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 9º O contrato de aprendizagem profissional poderá ser prorrogado, por meio 

de aditivo contratual e anotação na CTPS, respeitado o prazo máximo de 

quatro anos, na hipótese de continuidade de itinerário formativo, conforme 

estabelecido em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência. 

 

§ 10. Na hipótese prevista no § 9º, a continuidade do itinerário formativo 

poderá ocorrer pelo reconhecimento dos cursos ou de parte de cursos da 

educação profissional e tecnológica de graduação como atividade teórica de 

curso de aprendizagem profissional. 
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§ 11. Para fins do disposto no § 10, considera-se o início do itinerário 

formativo aquele que tenha ocorrido a partir de curso ou de parte de curso: 

 

I - de educação profissional técnica de nível médio; ou 

 

II - de itinerário da formação técnica e profissional do ensino médio. 

 

§ 12. Nas hipóteses previstas nos § 9º a § 11, desde que o estabelecimento 

cumpridor da cota de aprendizagem profissional seja mantido, poderá haver 

alteração: 

 

I - da entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica; e 

 

II - do programa de aprendizagem profissional." (NR) 

"Art.429. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º O aprendiz contratado por prazo indeterminado pela empresa ou entidade 

ao término do seu contrato de aprendizagem profissional continuará a ser 

contabilizado para fins de cumprimento da cota de aprendizagem profissional 

enquanto estiver contratado, considerado o período máximo de doze meses 

para essa contabilização. 

 

§ 5º Para fins de cumprimento da cota de aprendizagem profissional, será 

contabilizada em dobro a contratação de aprendizes, adolescentes ou jovens, 

que se enquadrem nas seguintes hipóteses: 

 

I - sejam egressos do sistema socioeducativo ou estejam em cumprimento de 

medidas socioeducativas; 

 

II - estejam em cumprimento de pena no sistema prisional; 

 

III - integrem famílias que recebam benefícios financeiros de que trata a Lei 

nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e de outros que venham a substituí-

los; 

 

IV - estejam em regime de acolhimento institucional; 

 

V - sejam protegidos no âmbito do Programa de Proteção a Crianças e 

Adolescentes Ameaçados de Morte, instituído pelo art. 109 do Decreto nº 

9.579, de 22 de novembro de 2018; 

 

VI - sejam egressos do trabalho infantil; ou 

 

VII - sejam pessoas com deficiência." (NR) 

 

"Art.430. .......................................................................................................... 

I - instituições educacionais que oferecem educação profissional e 

tecnológica; 

.......................................................................................................................... 
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§ 6º Para fins do disposto nesta Consolidação, as instituições educacionais 

que oferecem educação profissional e tecnológica compreendem:  

 

I - as instituições de educação profissional e tecnológica públicas dos sistemas 

de ensino federal, estaduais, distrital e municipais;  

 

II - as instituições de ensino médio das redes públicas de educação que 

desenvolvam o itinerário de formação técnica e profissional ou o itinerário 

formativo integrado que contenha unidades curriculares, etapas ou módulos 

de cursos de educação profissional e tecnológica, nos termos do disposto no 

inciso V do caput e do § 3º do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996; e 

 

III - as instituições educacionais privadas que legalmente ofertem: 

a) cursos técnicos de nível médio; 

b) itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio; ou 

c) cursos de educação profissional tecnológica de graduação. " (NR) 

 

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada:" 

 

I - de forma direta pelo estabelecimento que se obrigue ao cumprimento da 

cota de aprendizagem profissional; ou 

 

II - de forma indireta: 

a) pelas entidades a que se referem os incisos II e III do caput do art. 430; 

b) por entidades sem fins lucrativos não abrangidas pelo disposto na alínea 

"a", entre outras, de: 

1. assistência social; 

2. cultura; 

3. educação; 

4. saúde; 

5. segurança alimentar e nutricional; 

6. proteção do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

7. ciência e tecnologia; 

8. promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 

9. desporto; ou 

10. atividades religiosas; ou 

c) por microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º Aos candidatos rejeitados pela seleção profissional será oferecida, tanto 

quanto possível, orientação profissional para ingresso em atividade mais 

adequada às qualidades e às aptidões demonstradas. 

 

§ 2º Para fins do disposto na alínea "a" do inciso II do caput, as atividades 

práticas do contrato de aprendizagem profissional poderão ser executadas 

nessas entidades ou nos estabelecimentos cumpridores da cota de 

aprendizagem profissional, a que se refere o inciso I do caput, e não gerará 

vínculo empregatício com esses estabelecimentos. 
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§ 3º Para fins do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso II do caput, as 

atividades práticas do contrato de aprendizagem profissional serão 

executadas nessas entidades ou empresas e não gerará vínculo empregatício 

com os estabelecimentos cumpridores da cota de aprendizagem profissional, 

a que se refere o inciso I do caput. 

 

§ 4º Nas hipóteses previstas neste artigo, os aprendizes deverão estar 

matriculados nos cursos de aprendizagem profissional das entidades a que se 

refere o art. 430. 

 

§ 5º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderá 

regulamentar as condições e as hipóteses para a contratação de forma indireta 

prevista neste artigo." (NR) 

 

"Art. 432. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 

aprendizes que já tiverem completado o ensino médio. 

 

§ 4º O tempo de deslocamento do aprendiz entre as entidades a que se refere 

o art. 430 e o estabelecimento onde se realizará a aprendizagem profissional 

não será computado na jornada diária." (NR) 

 

"Art. 434. ....................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento da cota de aprendizagem 

profissional pelo estabelecimento, será aplicada a multa prevista no art. 47 

desta Consolidação, por aprendiz não contratado." (NR) 

 

Art. 29. Os contratos de terceirização de mão de obra preverão as formas de 

alocação dos aprendizes da contratada nas dependências da empresa ou da entidade contratante, 

em quantitativos equivalentes aos estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 30. A contagem em dobro prevista no § 5º do art. 429 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, somente será aplicável aos contratos 

de aprendizagem profissional celebrados após a publicação desta Medida Provisória, e será 

vedada a aplicação do dispositivo por meio da substituição dos atuais aprendizes. 

 

Art. 31. O disposto no § 4º do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, somente será aplicável aos contratos por prazo 

indeterminado celebrados após a publicação desta Medida Provisória. 

 

Art. 32. Às mulheres empregadas é garantido igual salário em relação aos 

empregados que exerçam idêntica função prestada ao mesmo empregador, nos termos do 
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disposto nos art. 373-A e art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5452, de 1943. 

 

Art. 33. O Sistema Nacional de Emprego - Sine implementará iniciativas com vistas 

à melhoria da empregabilidade de mulheres, especialmente daquelas que tenham filhos, 

enteados ou guarda judicial de crianças de até cinco anos de idade. 

 

Art. 34. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 473. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 

III - por cinco dias consecutivos, em caso de nascimento de filho; 

......................................................................................................................... 

 

X - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para acompanhar 

sua esposa ou companheira em até seis consultas médicas, ou exames 

complementares, durante o período de gravidez; 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o inciso III do caput será contado a 

partir da data de nascimento do filho." (NR) 

 

Art. 35. Ficam revogados: 

 

 I - o parágrafo único do art. 431 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 

 

 II - o art. 11 do Decreto-Lei nº 229, de 28 de fevereiro de 1967, na parte em que 

altera o inciso III do caput do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 

 

 III - o art. 1º da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, na parte em que altera 

o inciso I do caput do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1943; 

 

 IV - o art. 18 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005, na parte em que altera 

o § 5º do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1943; 

 

 V - o art. 19 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na parte em que altera o 

§ 3º do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1943; 

 

 VI - o art. 37 da Lei 13.257, de 8 de março de 2016, na parte em que altera o inciso 

X do caput do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1943; e 

 

 VII - o art. 5º da Lei 13.420, de 13 de março de 2017. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1520/2022 

 

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

José Carlos Oliveira 
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